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A questão acerca da incidência das contribuições previdenciárias sobre o
terço de férias recebe novo capítulo diante do recurso interposto pela
União em face da decisão que, acolhendo o pleito dos contribuintes,
modulou os efeitos da decisão que havia revertido o então consolidado
entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.

Explica-se. Em 2014, analisando o tema sob o aspecto
infraconstitucional, o STJ afastou a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o terço constitucional de férias.

Como a questão foi julgada sob o regime de recurso repetitivo, diversas
empresas passaram a adotar o entendimento do STJ, deixando, assim, de
calcular as contribuições previdenciárias sobre a referida rubrica,
havendo casos, inclusive, de reversão de valores nos respectivos
balanços.

Porém, em 2018, o Supremo Tribunal Federal reputou o tema como de natureza constitucional e, em agosto de 2020,
concluiu pela legalidade da exigência das contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional de férias, o que
motivou a oposição de embargos de declaração por parte dos contribuintes visando a modulação dos efeitos da decisão
diante da abrupta mudança jurisprudencial.

Em julho de 2024, após aproximadamente quatro anos da decisão que reverteu o então entendimento consolidado do STJ,
o STF finalmente concluiu o julgamento dos embargos de declaração para a modular os efeitos da decisão, atribuindo
efeitos “ex nunc” ao acórdão de mérito, ou seja, a impossibilidade de retroação dos efeitos, a contar da publicação de sua
ata de julgamento.

Ordens de restituição e  recurso da Fazenda Nacional

Antes mesmo da publicação do acórdão, ocorrida em 20 de setembro, os tribunais regionais passaram a aplicar o
entendimento do STF manifestado quando da modulação dos efeitos, para assim reconhecer a não incidência das
contribuições previdenciárias e, consequentemente, o direito à restituição dos valores pagos até a data do julgamento
ocorrido em agosto de 2000.

Ocorre que a Fazenda Nacional opôs novos embargos de declaração visando a rediscussão dos critérios da modulação. De
acordo com o referido recurso, não seria a hipótese de modulação dos efeitos, na medida em que não havia jurisprudência
consolidada — o que, evidentemente, é um manifesto equívoco, considerando que o tema havia sido julgado em recurso
repetitivo pelo STJ.
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Ademais, a Fazenda busca alterar o marco temporal da modulação
alegando que seria aplicável à data em que o tema foi reconhecido como
repercussão geral, no caso, 23/2/2018, o que, segundo dados da própria
União, eliminaria 64% das ações ajuizadas, pois, segundo critérios
apresentados nos próprios embargos de declaração, este percentual
corresponde às ações ajuizadas sobre o tema após o reconhecimento da
repercussão geral.

Mais uma vez, o critério adotado pela Fazenda padece de manifesta
ilegalidade, na medida em que os contribuintes não ajuizarão as ações
antes da referida data justamente pelo fato de existir a jurisprudência
dominante no âmbito do STJ acerca da não incidência das contribuições
previdenciárias sobre o 1/3 de férias.

Fica evidente, portanto, que a Fazenda Nacional busca, na verdade,
postergar o trânsito em julgado da decisão do STF que aplicou a
modulação, de forma a evitar a tendência já evidenciada nos Tribunais
Regionais, que já estão adotado o critério da modulação na forma
estabelecida pelo Supremo, e, ao final, evitar o aproveitamento dos
créditos pelos contribuintes.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-out-23/novo-capitulo-na-questao-sobre-o-terco-constitucional-de-ferias/
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